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REQUER JUNTO AO PODER EXECUTIVO UM 

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO RECÍPROCA 

COM DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 

TRÂNSITO - DETRAN - CE. 

O vereador JOSÉ FLÁVIO CABRAL LIMA em uso de suas tribuições legais, 
fundamentado no Regimento interno em seu art. 128, em perante vossa 
excelência REQUERER junto ao Poder Executivo, ium convênio de 
cooperação recíproca com o departamento de trânsito"- DETRAN — CE. 

JUSTIFICATIVA 

Justifico esse requerimento com finalidade de disponibilizar à população 
atendimento com serviços referente a vistoria, , licenciamento e 
emplacamento de veículos, com prestação de‘ informação e 
esclarecimento, recebimento e encaminhamento de defesas e recursos de 
infrações, bem como outros serviços que são prestados pelo o órgão. 

PORTANTO, venho pleitear no presente momento que, após aprovado seja 
encaminhado ao poder executivo no intuito de que sejam tomadas as 
devidas providências. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE, aos O ias 
de março de 2022. 

JOSÉ FLÁVIO CABRAL LIMA 
Vereador 
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